ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 62/2025
01º TERMO ADITIVO – RENOVAÇÃO CONTRATUAL
Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE ALPESTRE, CNPJ 87.612.933/0001-18, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. RUDIMAR ARGENTON aqui denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro, a empresa EVEREST MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ nº 41.256.511/0001-56, com sede na Rodovia BR 470 KM 315, sala 02, interior, Município de Campos Novos/SC, aqui denominada “PROMITENTE FORNECEDORA”, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e demais normas legais aplicáveis, considerando o resultado do Pregão Eletrônico nº 09/2025, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, em conformidade a legislação pertinente mediante as seguintes clausulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a renovação da Ata de Registro de Preços nº 62/2025 cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TINTAS, SOLVENTES E OUTROS MATERIAIS UTILIZADOS PARA PINTURA PREDIAL E VIÁRIA, Pregão Eletrônico nº. 09/2025; Ata Registro de Preço nº. 062/2025,, o qual fica fazendo parte integrante da presente Ata, Independentemente de Anexação ou Transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1. Este Termo Aditivo é celebrado com base no caput do art. 82 c/c o art. 84. da Lei nº 14.133/2021.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO E ITENS
3.1. A vigência da Ata de Registro de Preços nº 62/2025, fica prorrogada por mais 365 dias. Havendo também a renovação de seu saldo.
	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Marca
	Valor Unit.
	Valor Total

	6
	80
	UN
	LIXA D`ÁGUA GRÃO 400  
	Pratik
	R$ 1,13
	R$ 90,40

	7
	80
	UN
	LIXA D`ÁGUA GRÃO 180  
	Pratik
	R$ 1,30
	R$ 104,00

	8
	100
	UN
	LIXA D`ÁGUA GRÃO 100  
	Pratik
	R$ 1,30
	R$ 130,00

	9
	100
	UN
	LIXA D`ÁGUA GRÃO 80  
	Pratik
	R$ 1,33
	R$ 133,00

	44
	16
	UN
	TINTA SPRAY, COR AZUL ROYAL  - USO GERAL - COM NO MINIMO 350 ML 
	Spraynt
	R$ 16,00
	R$ 256,00

	45
	36
	UN
	TINTA SPRAY, COR PRETO FOSCO  - USO GERAL - COM NO MINIMO 350 ML 
	Spraynt
	R$ 12,80
	R$ 460,80

	47
	16
	UN
	TINTA SPRAY, COR PRATA - USO GERAL - COM NO MINIMO 350 ML 
	Spraynt
	R$ 16,00
	R$ 256,00

	48
	20
	UN
	TINTA SPRAY, COR AMARELA - USO GERAL - COM NO MINIMO 350ML 
	Spraynt
	R$ 13,00
	R$ 260,00

	49
	30
	UN
	TINTA SPRAY, COR BRANCA - USO GERAL - COM NO MINIMO 350 ML 
	Spraynt
	R$ 14,50
	R$ 435,00

	56
	12
	UN
	TINTA ESMALTE SINTÉTICO - COR AZUL FRANÇA - 3,6 LITROS (COR REFERÊNCIA: AZUL FRANÇA - SUVINIL)  
	Resicolor
	R$ 60,80
	R$ 729,60

	59
	10
	LT
	TINTA ESMALTE SINTÉTICO, COR PRETA,  900ML  
	Eucalar
	R$ 32,00
	R$ 320,00

	60
	10
	UN
	TINTA ESMALTE SINTÉTICO, COR BRANCA,  900ML  
	Eucalar
	R$ 30,00
	R$ 300,00

	61
	8
	UN
	TINTA ESMALTE SINTÉTICO, COR LARANJA,  900ML  
	Resicolor
	R$ 30,00
	R$ 240,00

	62
	8
	UN
	TINTA ESMALTE SINTÉTICO, COR MARROM,  900ML  
	Eucalar
	R$ 32,00
	R$ 256,00

	63
	8
	UN
	TINTA ESMALTE SINTÉTICO, COR VERMELHA,  900ML  
	Eucalar
	R$ 30,00
	R$ 240,00

	64
	8
	UN
	TINTA ESMALTE SINTÉTICO, COR AZUL ESCURO,  900ML  
	Eucalar
	R$ 30,00
	R$ 240,00

	65
	10
	UN
	TINTA ESMALTE SINTÉTICO, COR VERDE CLARO,  900ML  
	Eucalar
	R$ 31,00
	R$ 310,00

	66
	10
	UN
	TINTA ESMALTE SINTÉTICO, COR VERDE ESCURO,  900ML  
	Eucalar
	R$ 32,00
	R$ 320,00

	67
	10
	UN
	TINTA ESMALTE SINTÉTICO, COR AMARELO OURO,  900ML  
	Eucalar
	R$ 32,00
	R$ 320,00

	VALOR TOTAL
	R$ 5.400,80


CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E JUSTIFICATIVA
4.1. A ata não terá reajustes. 
4.2. A renovação da ARP é justificada pela necessidade de continuidade do fornecimento dos bens ou serviços, garantindo o atendimento às demandas do Município de Alpestre, sendo a renovação de seu quantitativo conforme regras gerais previstas na Lei Federal nº 14.133/21, em respeito ao estabelecido no caput do art. 82 c/c o art. 84.
CLÁUSULA QUINTA – DAS DEMAIS CONDIÇÕES

5.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços original, não expressamente modificadas por este Termo Aditivo.

E, por estarem de pleno acordo, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Alpestre/RS, 13 de maio de 2027.
     _________________________                                                                 ________________________
       REPRESENTANTE LEGAL                                                
                      RUDIMAR ARGENTON
            P/ CONTRATADA                                                                             PREFEITO MUNICIPAL
Visto:_______________________________
Linonrose Scaravonatto
OAB/RS 62.637
Assessora Jurídica
